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Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4
de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.294, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 385/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200806279, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Imperatriz (FA-
CIMP), com sede na Avenida Prudente de Moraes, s/n, bairro Re-
sidencial JK, no município de Imperatriz, no estado do Maranhão,
mantida pela Associação Região Tocantina de Educação e Cultura
Ltda. (Artec), com sede no mesmo endereço.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de
4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.295, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 394/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201204794, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Meta (FAMETA),
situada na Estrada Alberto Torres no 947, Conjunto Mariana, bairro da
Paz, município de Rio Branco, estado do Acre, mantida pela União
Educacional Meta Ltda.-ME, com sede no município de Rio Branco,
estado do Acre.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de
4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.296, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 404/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200903458, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Pedro Leopoldo
(FPL), com sede na Avenida Lincoln Diogo Viana, no 830, bairro Dr.
Lund, no município de Pedro Leopoldo, no estado de Minas Gerais,
mantida pela Fundação Cultural Dr. Pedro Leopoldo, com sede na
Rua Teófilo Calazanas Barros, no 100, bairro Santo Antônio Barra, no
município de Pedro Leopoldo, no estado de Minas Gerais.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4
de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.297, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 409/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201416496, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Odontologia da
APCD, a ser instalada na Rua Voluntários da Pátria, no 547, bairro
Santana, município de São Paulo, estado de São Paulo, mantida pela
APCD - Instituição de Ensino Superior e Pesquisa Ltda., com sede no
mesmo município e estado.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 5 (cinco) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.298, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 423/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201403844, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade IDD, a ser instalada na
Rua Emiliano Perneta, no 174, bairro Centro, no município de Cu-
ritiba, no estado do Paraná, mantida pela Entidade Mantenedora de
Ensino - Centro de Estudos Superior IDD Ltda., com sede na Rua
Emiliano Perneta, no 174, bairro Centro, no município de Curitiba, no
estado do Paraná.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.299, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 429/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201305471, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Integrada de Maringá,
a ser instalada na Avenida Guedner, no 1610, Zona 8, bairro Jardim
Aclimação, no município de Maringá, no estado do Paraná, mantida
pelo Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda. (Cesumar), com
sede no município de Maringá, no estado do Paraná.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.300, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 442/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20076584, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Estácio de Sergipe
(Fase), com sede na Rua Teixeira de Freitas, no 10, bairro Salgado
Filho, no município de Aracaju, no estado de Sergipe, mantida pela
IREP Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda.,
com sede Rua Promotor Gabriel Netuzzi Perez, no 108, bairro Santo
Amaro, no município de São Paulo, no estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de
4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.301, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 451/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201100452, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciado o Instituto Taubaté de Ensino
Superior (ITES), com sede na Rua Bahia, no 44, bairro Jardim dos
Estados, no município de Taubaté, estado de São Paulo, mantida pela
Associação de Ensino São José dos Campos (AESJC), com sede na
Avenida Florestan Fernandes, no 1.200, bairro Jardim Aquarius, no
município de São José dos Campos, no estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4
de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.302, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 476/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201012082, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Presidente Antônio
Carlos de Conselheiro Lafaiete, localizada na Rodovia MG 482, Km
3, s/no, bairro Gigante, município de Conselheiro Lafaiete, estado de
Minas Gerais, mantida pela Fundação Presidente Antônio Carlos, com
sede na Rua Ceará nº 600, 3o andar, sala 302, Santa Efigênia, mu-
nicípio de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4
de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.303, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 491/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201200382, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Metropolitana de Rio
do Sul (FAMESUL), situada na Rodovia BR 470, Km 140, no 5.253,
bairro Itoupava, município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina,
mantida pelo Instituto Educacional do Alto Vale do Itajaí Ltda., com
sede no mesmo município.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4
de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.304, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 516/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201406619, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Rainha da Paz de
Araputanga, instalada na Av. 23 de Maio, no 2, Centro, no Município
de Araputanga, no Estado de Mato Grosso, mantida pela Fundação
Arco Íris de Araputanga, sediada no mesmo Município.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4
de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 1.305, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 519/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200901477, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:
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